
LEITURAT{À5E5SÀO

nâ,":
t&_

Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Cáceres - MT, 22 de

Seúor Presidente:

Acusamos o recebimento dos Ofícios, por meio dos quais essa Colenda

Câmara encaminha-nos os autógrafos dos Projetos de Leis, de autoria do Executivo

Municipal, devidamente aprovados, conforme dados a seguir:

Portanto, cumpre-nos encaminhar a Vossa Excelência uma via de cada

legislação e cópia da respectiva publicação no site r'vwrv.atntn-Q1g!-1

diariomunicipal.org/mt/amm, apensas, descritas a seguir:

ANTÔNIA ELI BERATO DIAS

Ofício n" 1.3021202 1 -GP/PMC

A Sua Excelência o Senhor

VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

Rua Coronel .Tosé Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 18210-056
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mbro de 2021.

0rdem

0l

Ofício do
Legislativo
Ofício n" 103912021-

SL/CMC

Protocolo
PMC

17.24812021
de 3110812021

Autógrafo de

Projeto de Lei no

054 de 19.07.2021

Lei no

2.981 de

0t.09.2021

Ementa/Referência
Altera a Lei no 2.389, de 15 de outubro de 2013, que

instituiu normas para exploração do serviço denominado

moto títxi, alterada pela Lei n' 2.832, de 24 de fevereiro de

2020 e dít outras providências.

Publicação junto
a AMM
Jornal n' 3.814
de 15.09.2021
p.44

02

Ofício do
Legislativo
Ofício n'107512021-

SL/CMC

Protocolo
PMC

17.859 de
10.09.2021

Autógrafo de
Projeto de Lei n"
059 de 11.08.2021

Lei no

2.983 de

13.09.2021

Ementa/Referência
Dispõe sobre autorização para abertura
Adicional Especial em favor da Secretaria
Saúde e dá outras providências.

de Credito
Municipal de

Publicação junto
a AMM
Jornal n" 3.814
de 15.09.2021
p.45

Atenciosamente.

P de Cáceres
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICTPAL DE CÁCERES

PROCURADORTA GERAL DO MUNICÍPIO

LEI N" 2.981. DE 01 DE SETEMBRO DE 2021

"Altera a Lei no 2.389, de L5 de outubro de 2013, que

instituiu normas paÍa exploÍação do serviço denomi-
nado moto táxi, alterada pela Lei no 2.832, de 24 de Íe-

vereiro de 2020 e dá outras providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prerroga-

tivas que lhe são estabelecidas pelo art.74, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, faz saber quc a

Câmara Municipal de Cáceres-MT, aprovou e eu sauciono a presente Lei:

Art. Lo O § 2', do art. 6" da Lei no 2.389, de 15 de outubro de2013, passa a vigorar corn a seguinte

redação:

" AÍt.6o

(. .)

§ 2o Não será permiticlo uso de motocicleta corn rnais cle 07 (sete) anos de

Íabricação.

(...)"

Art. 2o Fica revogado o § 5o do art. 4o da Lei t" 2.389, de L5 de outubro de 2013, inserido pela Lei

n" 2.832, de 24 de fevereiro de 2020.

Art. 3o Esta Lei entrará ern vigor na data de sua publicação, revogando o art. 10 da Lei n" 2.831 de

24 de fevereiro de 2020.

Cáceres-MT, 0L de setetnbro de 2021..

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal de Cáceres

LEI N' 2.98I DE OI DE SETEMBRO DE 2O2I

Averrida Brasil n' I l9 - CEP-78.200.000 Fone/FA.\:(0ó5) 1?2?-1939
Bairo latdirn Celeste - CÍceres - llü(o Gtosso.

Àssrna lr o o ldnllnlâ 50'
droNta ÊLtENE LtgERÀro
0l^S l6-CNPJ: Êmlido pelc CPF
566.!5?.56+39)
Pxn.l: Ass,,à,il6
oàtà 14109/20?1 1t 19 10-C3'C0 ,,

ldel



15 de Setembro de 2021. Jornal Oficial Eletrônico dos Municipios do Esiado de Mato Grosso ' ANO XVI I N' 3.814

item 96 cujo objeto do item se refere a Serviço de Mâo de Obra para aten-

dimento de troca de peças em serviços, e homologou SILVESTRE GUTH :

- ME, CNPJ: 03.403.72710001-08, para os itens: do 1 ao 95 e o 97, com ,

valor global final de R$ 682.126,00 (seiscentos e oitenta e dois e cento i

e vinte e seis reais)" 
,

Brasnorte/MT, '14 de setembro de2o21. i

PREFEITURA MUNICIPÂ.L DE CACERES

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEI N" 2.98í, DE Oí DE SETEMBRO DE2021

"Altera a Lei no 2.389, de 15 de outubÍo de 2013, que instituiu normas
para exploração do serviço denominado moto táxi, alterada pela Lei

no 2.832, de 24 de fevereiro de 2020 e dá outras providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:

rro uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso lV,

da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Cáceres-

MT, aprovou e eu sanciono a presente Lêi:

Art. 10 O § 20, do art. 6" da Lei n" 2.389, de 15 de outubro de 2013, passa

a vigorar com a seguinte redação:

"4rt.60..............

(... .,

§ 20 Náo será permitido uso de motocicleta com mais de 07 (sete) anos de

fabricaçâo.

(...)"

AÍt, 2o Fica revogado o § 50 do art. 40 da Lei no 2.389, de 1 5 dê outubro de

2013, inserido pela Lei no 2.832, de 24 de fevereiro de 2020.

AÍt. 3' Esta Lei enhará em vigor na data de sua publicação, revogando o

arl. 1o da Lei no 2.832, de24 de fevereiro de2o2o.

Cáceres.MT, 01 dê setembro de2021.

ANTÔNÁ ELIENE LIBERATO DIAS

Preíeita Municipal de Cáceres

SECRETARIA MU NICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO NO 768 DE 13 DE SETEMBRO DE 202í.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,

no uso das atribuições gue lhe confere o Artigo 74, lnciso Vlll da Lei Orgâ-

nica Municipal, e:

CONSIDEMNDO o que consta submetido ao Memorando sob no 28.412,

de 10 de setembro de2Q21:

RESOLVE:

AÍLÍo Exonerar a servidora VANILDA SOARES PRUDÊNC|O, do cargo

em Comissáo de Gerência Adjunta de Gabinete da Secretaria de Educa-

çáo do Municipio de Cáceres, Estado de Mato Grosso, nomeada através

do Decrêto no 387, de 28 dê âbril de 2021, com efeitos desde 09 de se'

tembro de 2021.

Art,2o Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogan-

do- se as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 13 de setembro de 2021.

ANTÔNIA ELIENE L]BERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

Secretária Municipal de Educação

diariomunicipal.org/mt/amm' www.emm.org.br A4 Assinâdo Digitâlmente

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA . 2" QUADRIMESTRAL

EXERCiCIO 202í

CONVITE

A PREFEITUM MUNICIPAL DE CÁCERES convida a população para

participar da Audiência Pública de Demonstraçào e Avaliaçáo do Cumpri-

mento das Metas Fiscars, referênte ao 2o Quadrimestre de 2021 , em Íor'
mato de /ive, através da mÍdia de comunicação on-line, pelo YOUTUBE'

canal oficiel de imprensa da Prefeitura Municipal de Cáceres' de acordo

com os dados a seguir:

Link para acesso: https://www.youtube.com/channel/UCTfzYuOBEgyQ-

mLTjDUhFYQ

Oala:29 de setembro de2021:

Horário: th.

A referida Audiência Pública tem por Íinalidade apresentar ao público a

movimentaçâo orçamentária e financeira da PrefeituÍa, ocorrida no pêrio-

do de maio a agosto de 2021 , conforme dêtermina o § 40 do artigo 9o e o

caputdo artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar

no.101/2000).

Justifica-se a reelizaçâo em novo Íormâto (LIVE), êm obediência às orien-

taçôes da OMS (Organização Mundial de Saúde) e às normativas federal,

estadual e municipal, que visam ao distanciamento sociâ|, como medida

de prevençáo contra a propagação da pandemia da Covid-19, ainda enr

curso no Brasil.

Esclarecemos que a referida audtêncie contará com a presença física ape-

nas da Comissão de Econonria, Finanças e Planejamento do Poder Le-

gislativo de Cáceres, composta por três membros, e membros do Poder

Executivo, Íesponsáveis pela apresentação da Audiência Pública,

respeitando-se todas as normas de proteção (distanciamento, uso de más-

cara, de álcool em gel, higienização das máos, do local e dos equipamen-

tos a serem manuseados).

Contamos com a audiência de todos, de suma importância a fim de que

alcancemos o objetivo do evento.

Atenciosamente.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita de Cáceres

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEI NO 2.979, DE 26 DE AGOSTO DE 2021

"lnstitui, no âmbito.do.Municipio de Cáceres, a campanha denomi-

nada "Dezêmbro Vermetho", dedicada a açÕes de prevênção ao HIV/

AIDS e dá outras providências. "

A PREFEITA MUNIGIPAL DE GÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:

no uso das prêrrogativas que lhe sáo estabelêcidas pelo art' 74' inci-

so Vll, faço sabêr que a Câmara Municipal de Cáceres aprovou, nos

termos dos aft, 22 e 25, ambos da Lei Orgânica do Municipio' e eu

sanciono a presente Lei:

Art. ío Fica instituída, no Município de Cáceres, a campanha denominada

"Dezembro Vermelho", dedicada a açôes de prevenção ao HIV/AIDS, a ser

realizada, ânualmente, durante o mês de dezembro.

Art, 2o Durante o mês de dezembro, poderá a Secretaria Municipal de

Saúde promover açóes nesse sentido, fazendo as reÍeridas açóes parte

do calendário anual da Pasta.

Art. 30 As iniciativas provenientes da campanha "Dezembro Verntelho" po-

derão contar com a cooperaçâo da iniciativa privada e/ou de entidades da

sociedade civil organizada e organizaçôes profissionais e cientlficas e, a

critério do gestor da Secretaria Municipal de Saúde, poderão abordar a

prevenção ao HIV/AIDS e esclarecimentos e informações sobre a doença
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I]STADO DE MATO GROSSO
PREFETTuRA MUNICIPAL nB cÁcrnps
PRocuRADoRrA cERAL »o NruNrcÍpto

LEI N" 2.983, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021

"Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito
Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal
de Saúde e dá outras providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prerroga-

tivas que lhe são estabelecidas pelo art.74, inciso IV, da Lei Orgânica Murricipal, faz saber que a

Câmara Municipal de Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art, L" Ficar aberto, l1o orçamento vigente, Crédito Ac{icional Especial no valor de RS 2.184.100,00

(dois rnilhões, cento e oitenta e quatro mil e cem reais).

AÍt.2o O crédito preconizado no art. 1" desttr Lei clestinar-se-á especificamente a possibilitar cobrir

despesas da Secretaria Municipal de Saúde, pela inclusão de Programa/ categoria econômica,

grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação, eletnentos de despesas, fonte de recursos

e terão as seguintes características financeiras e ftincional-programáticas:

Orgão: OO - SgC. MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
FunÇão: 10 - Saúde

SubÍuncão: 122 - Administração Geral
Programa: 1OO2 - QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇAO
Proj/Atividacle: 2.024 - MANUT. E ENC. C/ AS ATMDADES DA SEC. DE SAUDE

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.34 Outras Desp. Pessoal dec.

Contratos Terceirização
(302) Receita de Impostos e de

Transferências de Impostos - Saúcle

80.000,00

3.3.90.35 Serviços de Consultoria (302) Receita c{e hnpostos e de

Trarnsferências de Impostos - Srrúde
17.500,00

3.3.90.39 Outros Serviços Pessoa Jurí-
dica

(302) Receita de Impostos e cle

Transferências de Impostos - Saúcle 20.000,00

4.4.90.52 Equiparnentos e Material Per-
rnanente

(302) Receita de Impostos e cle

Transferências de Itnpostos - Saítcle

40.000,00

LEI N" 2,983 DE 13 DE SEIEMBRO DE 2O2I

Avenida tsrasil n' I I 9 - CEP-78.200.000 Fone/FA,\:(065) 3223- 1939

Bairro JaLdirn Celesle - CiÍceres - I\'[ilto Glosso

Orsão: 06 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade: 02 - FUNDO MUNICIPAL DESAUDE
Função: 1"0 - Saúde

Subfunção: 301 - Atenção Básica

Programa: 1OO2- OUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇAO
Proj/Ativiclade: 2.029 - MANUT. E ENC. C/ AS ATMDADES DAS UNIDADES BA-

SICAS DE SAUDE - UBS

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.36 Outros Serviços Pessoa Fí-
sica

(302) Receita de Impostos e de Transfe-
rências de Impostos - Saúcle 26.000,00

06 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE
02 - FUNDO MUNICIPAL

1de4

Oreão:
Uniclade:
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EST.{DO DE MATO GROSSO
PRBFEITURA I\iIUNICIPAL DE CÁCERES

PROCURADORIA GERÁL DO IVIUNICÍPIO

FunÇão: 10 - Saúde

Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Arrbulatorial
Programa: 1OO9 - ASSISTENCIA SOCIAL
Proj/Atividade: 2.038 - MANUT. E ENC. CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL

TNFANTIL
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor

R$

3.3.90.36 Outros Serviços Pessoa Fí-

sica

(302) Receita de hnpostos e de Trausferên-
cias de hnpostos - Saúcle 1"0.000,0

0

3.3.90.39 Outros Serviços Pessoa Jurí-
dica

(302) Receita de Impostos e de Transferên-
cias de Impostos - Saúrde 1.000,00

Orgão: 06 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade: 02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
FunÇão: 10 - Saúde

SubÍuncão: 301 - Atenção Básica

Programa: 1OO2- OUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇAO
Proj/Atividade: 2.040 - MANUT. E ENC. C/ AS ATIV. DO CENTRO REFERENCIAL

DE SAÚDE - POSTÃO
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.1".90.04 Contratação por Tempo De-
terminado

(302) Receita cle Impostos e de
Transferências cle Impostos - Saúde

320.000,00

3.L.90,13 Obrigações Patronais (302) Receita de Impostos e de

Transferências cle hnpostos - Saúde
40.000,00

3.3.90.34 Outras Desp. Pessoal dec.
Contratos Terceirização

(302) Receita de Impostos e cle

Transferências de Impostos - Saúde
1s1.60000

3.3.90.39 Outros Serviços Pessoa ]urí-
dica

(302) Receita cle Impostos e cle

Transferências de Impostos - Saúde

60.000,00

Orsão: G - sec. MUNICIPAL DE sAUDE
Unidade: 02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Função: 10 - Saúde

Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Progralna: rooz - ouÀLTDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO

Proj/Atividade: 2.041- MANUT. E ENC. C/ AS ATIVIDADES DA UPA

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.1,.90.1.6 Outras Despesas Variáveis
- Pessoal Civil

(302) Receita de Impostos e de Transferêu-
cias de Impostos - Saúde 200,000,00

3.3.90.30 Matelial de Consurno (302) Receita de Impostos e de Transferên-
cias de Impostos - Saúde 200.000,00

3.3.90.34 Outras Desp, Pessoal dec.

Contratos TerceirizaÇão

(302) Receita de Impostos e de Transferên-
cias de Impostos - Saúde 300.000,00

3.3.90.39 Outros Serviços Pessoa Ju-
rídica

(302) Receita de Impostos e cle Transferên-

cias de Impostos - Saúde 70.000,00

3.0.90.93 Indenizações e Restitui-
ÇÕes

(302) Receita de Impostos e de Transferên-
cias cle Impostos - SaÍrcle 380.000,00

LEI N'2.983 DE 13 DE SETEMBRO DE 2O2I

Avenida Brasit n" t I 9 - CEP-78.200.000 Fonc/FA,\:(065) 3223-1939
Bairro Jardim Celesle - CiÍcêrts - Iu.rto Gtosso.

2de4
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFETTURA MUNICIPAL un cÁcpnns
pRocuRADoRIA GERAL oo wtuNtcÍpIo

LEI N" 2.983 DE 13 DE SETEMBRO DE 2O2I

Avenida Brasil n' I l9 - CEP-78.200.000 Fone/FA,\:(065) 3223-1939
8airrc Jardirn Celeste - CiÍcercs - f\'lito Gtosso.

3de4

Orgão: 06 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE
Unidacte: 02 - FUNDO MUNICIPAL DESAUDE
Funqão: 10 - Saúde
Subfuucão: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa. 1,002- OUALIDADE DE VIDA DA POPULACAO
Proj/Atividade: 2.043 - MANUT. E ENC. C/ O AMBULATORIO DA CRIANçA

Nafureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.39 Outros Serviços Pessoa

Jurídica

(302) Receita de hnpostos e de Transferên-
cias de hnpostos - Saúde 28.000,00

Orgão: 06 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE
Uniclade: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
FunÇão: 10 - Saúde

Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Arnbulatorial
Prograrna: 1002 - QUALIDADE DE VrDA DA POPULAÇAO
Proj/Atividade: 2.045 - MANUT. E ENC. CyA CENTRAL DE REGULAÇAO

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.34 Outras Desp. Pessoal dec.

Conh'atos Terceirização
(302) Receita de hnpostos e de Trans-
ferências de Impostos - Saúde 30.000,00

3.3.90.39 Outros Serviços Pessoa Jurí-
dica

(302) Receita cle Impostos e de Trans-
ferências cle hnpostos - Saúde 60.000,00

4.4.90.52 Ecluiparnentos e Material
Permanente

(302) Receita de Impostos e de Trans-
ferências de Impostos - Saúde 40.000,00

Orgão: 06 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade: 02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
FuuÇáo: 1,0 - Saúde
SubÍunÇão: 301 - Atenção Básica

Proglarna: 1OO2_ QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇAO
Proj/Ativiclade: 2.179 - MAN C/AS ATTVTDADES DO PROGRAMA MAIS MEDICOS

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.48 Outros Auxílios Financeiros a

Pessoas Físicas
(302) Receita de Impostos e de
Transferências de Impostos - Sa.
úde

80.000,00

Órgão: 06 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade: 02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
FunÇão: 10 - Saúde

Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 1002 - QUALTDADE DE VrDA DA POPULAÇAO
Proj/Atividade: 2.221. - MANUT. C/ PROCEDIMENTOS EM MEDIA E ALTA COM-

PLEXIDADE HOSP. E AMB. E DO LABORATORIO MUNICTPAL
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.30 Material de Consurno (302) Receita de Impostos e de Transfe-
rências de Impostos - Saúde 30.000,00

tt
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFETTURA MUNICIPAL oa cÁcpnBs
pRocuRADoRra cERAL oo wtuNIcÍpIo

Art. 3o Os recursos necessários à abertura do credito de que trata o art. Ls serão cobertos cotn o

superávit financeiro apurado em balanço patrimonial clo exercício anterior.

Art. 4'C) Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 2.91.6, de 23 de dezembro de 2020-

LOA/2021., Lei no 2.915, de 23 de dezernbro cle 2020-LDO/2021 e Lei n'' 2.618, de 19 cle dezembro

cle 20L7-PPA /2018-2021. e suas alterações.

Art. 5" Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres-MT, 13 de seternbro de2021.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal de Cáceres

LEI N" 2.983 DE 13 DE SETEMBRO DE 2O2I

Avcnida Brasil n" I l9 - CEP-78.200.000 Fonc/FA,X:(065) 3223-1939
Bairro .lardim L-eleste - CiÍceres - À'luto Gtosso.

Àsrna{o oLgrldnrcnle FÍ
NIONIA ELIENE LIBERAIO
olAs l6-cNPJ: omllldo Fb cPF
566.!57.5*49)

ostô 13/00120?l 12.51.34.03 00

Itr

4dc.1



t 5 cle Setembro de 2021 . Jornal Oficial Eletrônrco dos Municipios do Estado de Mato Grosso ' ANO XVI I N" 3.814

e suas fornras de transmissâo, detecçáo e tÍatamento, entre outros tenlas

Art. 40 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta

de dotaçôes oíçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, :

suplementadâs se necessáÍio.

A]t.5oEStaLeientraemVigornadatadeSUapublicação

Cáceres-MT, 26 de agosto de 2021.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

I

b,

ll
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PROGURAOORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEI No 2.983, DE í3 DE SETEMBRO DE 2021

"Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Sêcretaria Municipal de Saúde e dá outras providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE cÁcERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso lV, da

Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Cáceres-MT, apÍovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 10 Fica aberto, no orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 2.184.100,00 (dois milhões, cento e oitenta e quatro mil e cem

reais).

Art. 20 O crédito preconizado no art. 1o desta Lei destinar-se-á especificamente a possibilitar cobrir despesas da Secretaria Municipal de Saúde, pela

inclr.rsão de Prograrra, categoria econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação, elementos de despesas, fonte de reculsos e

teÍáo as seguintes caracteÍísticas financeiras e funcional-programáticas:

.024 - MANUT. E ENC. C/ AS A DA SEC. DE

(302) Receita de

C/ AS ATIVIDADES DAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE.

. MANUT. E ENC, CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL INFANTIL

ao: ]6 - SFC. MI.]NICIPAL DE SAUDE
Unidade: ]2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

rncão: 10-s
Subfuncão: ásica

rôô râmâ' meÃo
Atividade: 2.040 - MANUT. E ENC. C/ AS ATIV, DO CENTRO REFERENCIAL DE SAÚDE . POSTÂO

{atureza da Dsspêsa :ontê de Rêcursos úalor R$

1.90.04 Contratacão por Tempo Determinado 302) Receita de lmpostos e de Transferências de lmpostos: Saúde 320.000,0c

l. 1.90. 1 3 Obriqacôes Patronais 1302) Receita de lmpostos e de Tran§Íerências de lmpostos - SauEq l0
i.3.90.34 Outras Desp. Pessoal dec. Contratos Terceit Receila de lmpostos e de Transíerências de lmpostos - SaÚde 151.600,0c

3.3.90.39 Outros Serviços Pessoa Jurídica Receita cle lmposiós é de Transferências de lmpostos - Saúde ô0.000,00

- MANUT. E ENC. C/ AS ATIVIDADE§ DA UPA
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i.3.90.39 Outros Serviços Pessoq

Aú 3" Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o seráo cobertos com o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial

do exercício antêrior.

ArL 4oO Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 2.916, de 23 de dezembro de 2020-LOÁ/2021, Lei no 2.915, de 23 de dezenrbro de

2020-LDO|2021 e Lei no 2.61 B, de 19 de dezembro de 2017-PPN2018-2021 e suas alteraçôes.

ArL 5" Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres.MT, 13 de setembro de 2021.

ANTÔNIA ELTENE LIBERATO DIAS

PreÍeita Municipal de Cáceres
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AUTARQUIA ÁCUAS DO PANTANAL
ERRATA DE PUBLICAçÃO NO EXTNNTO DO TERMO DE RESCISÃO
UNILATERAL DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N'29/2O2O.SSAAP

No Extrato do TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO N" 29/2020-
SSAAP, publicado no dia 10 de setembro de2021 , Ano XVI/ No 3.8'12 e

página n" 44, constatou-se erro material na dala inserida, assim:

Onde se /é: Cáceres - MT, 02 de agosto de 202 1 .

Leia-se: Cáceres - MT, 06 de setembro de 2021.

SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL,

CÁCERES-MT, 1 4 de setembro de 2021.

MARIA APARECIDA NEPOMUCENO DOS SANTOS SILVA

Diretora Executiva

SECRETARIA MUNIC]PAL DE FAZENDA
EDITAL DE NOTIFICAçÃO Oe UnHçnMENTO N'00004, DE 08 DE

SETEMBRO DE2021.

lmposto sobre a Propriedade Territorial Rural (lTR)

Delegação dê AtÍibuição - Lei nq1 1.250, de 27 de dezembro de 2005 -

EC NO42l2003 MUNICíPIO. CACERES. MT

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Oe mUÇaMENTO N' OOOO4, de 08 de Se-

tembro de 202'i..

lntima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona para comparecimento no lo-

cal citado para tratar de assunto do seu interesse.

O Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo

lTR, nos termos do

aÍtigo 23, § 1o, inciso ll, do Decreto no 70.235172, cotx redaÇáo dada pelas

Leis no 1'1.941/2009 e no 11.196 /2005, e tendo em vista o disposto na Lei

no 11.25012005, INTIMA o[s] sujeito[s] passivo[s] abaixo relacionado [s], a

- MANUT. E ENC, C/ O AMBULA'

lí.-_-.Y_q^LrJ-nY.'tr.!l-tr'..-v-L-u-5l1-ô.!:-u..n
15 - MANUT. E ENC. C/ A CENTRAL DE

)rqáo: 06 - SEC. MUNICIPAL DE
]2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

1 0 - Saúde
S ubfunçáo 1 - Atencão Básica

Pt-o-slenei*-...-..
Proi/Atividade:

1 99?, : -oUnlJPAp"E_'píylp"A "q " .F9.F--U-LAÇAo
2.í79 - MAN C'AS ATIVIDADES DO PROGRAMA MAIS MÉDICOS

Natqlel{a De§Egs! _

3.3.gÕ.ag-õutiôs Aúiiiio; Êinãncerros a Pes.
soas Físicas

Fonte de RecuEos

lOozl necerta @mpo§ôa : SáG
'lÊ

úalor R$

30.000,00

rqao: )6. SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE
Jnidade: 02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

unÇao: 0 - Saúde
SubÍuncão: lreAn al
rrôõÍâmâ' 1OO2 - QUALIDAOE DE VIDA DA POPULAÇÃO
rroj/Atividade: 2.221 - MANUT. C' PROCEDIMENTOS EM MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSP. E AMB. E DO LABORATÔRIO MUNICIPAL

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.e0.30 Materiat de consumo lt3.,g?.[3"-"§?33",mpostos 
e de Transferências d" 

lso.ooo,oo
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